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GABINETEDO PREFEITO

Portaria nº 003/2025, de 02 de janeiro de 2025.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM

COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador
La Rocque/MA, dá outras providências”.

soBARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador
La Rocque do Estado doMaranhão, no uso dás atribuições contidas na Constituição

Federal de 1988e na Lei Orgânica Municipal, Ra

RESOLVE:|
“ 40)= NOMEAR, com efeito acontar de 02 de janeiro de 2025, a Sra.

FrancisquinhaMenes da Silva Miranda, portadora do RG nº 028491602004-5,
inscrita no CPE nº 440.354.621-B7, para ocupar O cargo Comissionadode Secretária

Municipalde Educação.

em 2º) - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
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Decreto Nº 150/2025, de 03 de janeiro de 2025.

= oDispõe sobre a delegação de competência
para fins de ordenamento de despesas e,
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal
faz saber:

CONSIDERANDOa necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público
2d municipal, seguindo os princípios da descentralização, eficiência e modernização

administrativa;
CONSIDERANDO a;distribuição e escalonamento das funções dos órgãos e das
atribuições de-seus agentes, fixadas naLei nº 097/2024 (Reorganização Administrativa
do Município-de Senador la Rocque/MA); noCONSIDERANDOo disposto-nio Decreto-Leisob nº:200 de 25 de fevereiro de 1967,
em seu Art. 80, 81º, que diz: “O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade
de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento
ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda”.
CONSIDERANDOà possibilidade: conferida pela legistação:ao administrador com a
finalidade de serem os recurst inceiros sensatamen tadose as atividades
administrativas desempen de modo:a atender à

ades coletivas, objeto
principal da atividade financeira da Administração Pública Municipal.

DECRETA:
“= Art. 1º - Designar como Gestores de Contas e Receitas e por via de

consequência como Ordenadores de Despesas os Seguintes Servidores:

!- A Secretária Municipal de Assistência Social, para as operações
inerentes à Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS);

HI - O Secretário Municipal de Educação, para as operações inerentes
à Secretaria Municipal de Educação e/ou do Fundo Municipal de Educação e ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB);

HI - O Secretário (a) Municipal de Saúde, para as operações inerentesà Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde (FMS);
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IV- O Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos,paraas
operações inerentes às demais Unidades Administrativas da administração direta,
integrantes da Estrutura do Poder Executivo Municipal, tais quais:

a)- Secretaria de Administração e Planejamento;

b)- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transportes;
c)- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidricos;

d)- Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Turismo.

e) - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;
f) - Secretaria Municipal de Cultura;

61º - Excluem-se ainda da delegação estabelecida neste artigo as
competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos
termos da Lei Orgânica do Município.

52 - Todas:as Secretarias Municipais relacionadas ao CNP) Matriz da
Prefeitura: Municipal, bem como os Fundos: Municipais constituídos-com.. CNPJ Filiais,
constituem-se: em Unidade. Gestora. Executora e -gestão das -suas dotações
orçamentarias..

Art. 2º- Aos Gestores e Ordenadores de Despesas, de que trata o art. 1º
são atribuídas as funções de:

DaOrdenare Autorizardespesaspeer dessua Secretaria; :

= Emitir Cheques; E : . :

nt)= Abrir contas de depósitos; -
iv)- Autorizar cobranças;
v) - Receber, passar recibo e dar quitação;
vi) - Solicitar saldos e extratos;
vii) - Requisitar talonários de cheques;
vit) - Retirar cheques devolvidos;
ix) - Sustar/contraordenar cheques;
x) - Cancelar cheques;
xi) - Baixar cheques;
xii) - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
xiii) - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
xiv) - Efetuar saques - contas correntes na forma da legislação aplicável;
xv) - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
xvi) - Efetuar transferências por meio eletrônico;
xvit) - Consultar contas/aplic., programas, repasses recursos federais - RPG;
xvili) - Liberar arquivo de pagamentos no ger. Financeiro;
xix) - Solicitar saldos/extratos investimentos e op. Credito;
xx) - Emitir comprovantes;
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xxi) - Efetuar transferência para mesma titularidade - meioTd
xxii) - Encerrar contas de deposito;
xiii) - Homologar os processos licitatórios;
soiv) - Autorizar a emissão de Nota de Empenho e assinar no campo

“ordenador de despesa”;
xxw) - Ordenar a liberação de pagamento (Ordem Bancária);
xxvi) - Autorizar a Deflagração de Processo Licitatório;
Xxvii) - Autorizar a abertura de processos de dispensa de licitação e

processos de inexigibilidade;
soxviii) - Ratificar os processos de dispensa de licitação e inexigibilidade;
xxix) - Assinar Contratos, Convênios, ou quaisquer outras contratações e

parcerias com terceiros, sejam eles entes públicos ou privados, bem como Termos
Aditivos, Apostilamentos, Retificações, Rescisões e quaisquer outros instrumentos

id necessários à regularização e validação do respectivo ato administrativo.

Parágrafo Único: - Para fins do disposto neste artigo, entende-se como
ordenar despesa.a-prática de todoe qualquer ato que resulte em autorização de
despesa, reconhecimento-de dívida, emissão de empenho, autorização de pagamento,
concessão de adiantamento, suprimento: de fundos ou dispêndio de recursos do
município ou pelos-quais este responda.

Art, 3º - É de respônsabilidade dos ordenadores de despesas relacionados
neste decreto, a publicação dos atos conforme a legislaçã

decreto tos conf ção:pertinente,bem como o
cumprimento: das “disp rmativas dos órgãos de contróle externo, como
Tribunais de Contas e

«
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Ar. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

| Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025.

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal
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